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dESTiNo (S): BElÉM-Pa
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo
Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS 56874892 dirETor dE cENTro rEGioNal

EdilZa rEiS fElGUEiraS - cHEfE dE diViSÃo

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 781558

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

7º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria N.º 017 de 05 de aBriL de 2022.
o diretor do 7º centro regional de Saúde / SESPa, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria n.º 55/20.11. 2000, publicado no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 98 da lei 5.810/24.01.94, a servido-
ra JoSYENNE Maria dE SoUSa SilVa PorTal, cargo: Enfermeiro, GEP: 
Estatutário não Estável – classe, lotado no 7º centro regional de Saúde, 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 10/03/2014 a 09/03/2017.
aUToriZar, que a servidora goze (01) Um mês de licença Prêmio, no 
período de 02/05/ 2022 a 31 / 05 / 2022, no total de 30 (trinta) dias. 
Matrícula n.º 5719914/1.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
diretor do 7º centro regional de Saúde.

Protocolo: 781201

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 97 de 05 de aBriL de 2022
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor cargo do Servidor Matricula
aGaTHa BrENda caSTro SilVa – ENfErMEira - Mat. 57197519/1
Programa de Trabalho  fonte do recurso  Natureza da despesa  Valor
908874 0103000000 339033  330,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para os municípios de Santa cruz do arari e cachoeira do arari.
ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.

Protocolo: 781389

diÁria
.

Portaria N° 98 de 05 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SaNTa crUZ do ararÍ
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 29/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571975191 / aGaTHa BrENda caSTro SilVa / 718.753.522-87
oBJETiVo: rEaliZar aPoio a coordENaÇÃo ESTadUal dE SaÚdE da 
faMÍlia, a aTiVidadE SoBrE a QUalificaÇÃo dE dadoS Para o NoVo 
fiNaNciaMENTo PrEViNE BraSil NoS MUNicÍPioS dE SaNTa crUZ do 
arari E cacHoEira do arari.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 99 de 05 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SaNTa crUZ do ararÍ
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 29/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0720917010 / aMarildo da foNSEca MacEdo / 127.916.012-87
oBJETiVo: rEaliZar aPoio a coordENaÇÃo ESTadUal dE SaÚdE da 
faMÍlia, a aTiVidadE SoBrE a QUalificaÇÃo dE dadoS Para o NoVo 
fiNaNciaMENTo PrEViNE BraSil NoS MUNicÍPioS dE SaNTa crUZ do 
arari E cacHoEira do arari.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior

Protocolo: 781388

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

diÁrias
Portaria Nº 94 de 01 de abril de 2022.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: capacitação no sistema SiSaiH 01

origem: Santarém/Pa-Brasil]
destino: Belém/Pa – Brasil.
Período: 02/05/2022 a 04/02/2022 / N° de diária: 2½ (duas diárias e meia)
Servidores:
Paulo rainério Mota e Batista
cPf: 195.853.142-15
Matrícula: 55224392
cargo: agente administrativo
Elaine cristina araújo dos Santos
cPf: 637.269.632-00
Matrícula: 73504347
cargo: Técnico de Enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 780937

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

oUtras MatÉrias
.

sistema Único de saúde
10º centro regional de saúde - sesPa

comissão intergestores regional transamazônica Xingu – 
cir Xingu

resolução Nº 04 de 04 de abril de 2022.
a comissão intergestores regional - cir região de Saúde da Transamazôni-
ca/Xingu-Pa, no uso das suas prerrogativas regimentais e atribuições legais;
aprova “ad referendum” o recurso de Emenda Parlamentar, do objeto Pro-
posta de aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade 
de atenção Especializada em Saúde 34920001 - r$ 384.637,00, prove-
niente de emenda parlamentar.
o coordenador da comissão intergestores regional – cir região de Saúde 
da Transamazônica/Xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais e 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no decreto Presiden-
cial nº 7508/2011 e,
considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação é 
a representação regionalizada da comissão intergestores Bipartite – ciB, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
considerando a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde 
de anapu, a qual solicita a apreciação do recurso da Emenda Parlamentar, do ob-
jeto: Proposta de aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade 
de atenção Especializada em Saúde 34920001 – r$ 384.637,00;
considerando a deliberação “ad referendum” da comissão intergestores 
regional - região de Saúde da Transamazônica/Xingu;
resolve:
art. 1º – aprovar a “Proposta de aquisição de Equipamento e Material Per-
manente do município de anapu”, para Unidade de atenção Especializada em 
Saúde 34920001 - r$ 384.637,00, proveniente de emenda parlamentar.
art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
altamira/Pa, 04 de abril de 2022.
Waldecir aranha Maia  Elysson leonarde Kloss
Presidente da cir Transamazônica/Xingu  Vice-Presidente da cir Transa-
mazônica/Xingu

Protocolo: 781131

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
11º ceNtro reGioNaL de saÚde

coMissÃo iNterGestores reGioNaL - cir-LaGo de tUcUrUi
resoLUÇÃo cir LaGo de tUcUrUi Nº 02 de 25 de MarÇo de 2022
a comissão intergestores regionais – cir laGo dE TUcUrUi, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-a e 14-B à lei n 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNSidEraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
CONSIDERANDO que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do SUS bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
coNSidEraNdo a portaria GM/MS1.401 de 15 de junho de 2011;
coNSidEraNdo que foi apresentado na cir a proposta para aprovação da 
reativação de obra no SiSMoB do município de Novo repartimento;


